
LEI m:1Jl'lERO 1.287, DE 08 DE MAIO DE 1.987 
=-======================================= 

Autoriza a abertura de crédito su­
plementar e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSt CHADD.AD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte : Lei: 

Artigo lQ. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito suplementar de CZ$100.000,oo (cem mil cruzados), supl~ 
mentar a seguinte dotação orçamentária: 

2-5 - Saúde e Assistência Social 
3130 - Serviços de Terceiros e 

Encargos ••••••••••••••••••••••• CZ$100.000,oo 
Artigo 22. - B valor do presente crédito será coberto 

com a anulação parcial das seguintes dotações orijamentárias: 
2-5 - Saúde e Assistência Social 

4120 - Equipamento e Material Perma-
nente • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CZ$ 70.000,oo 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
4120 - Equipamento e Material Perma-

nente•••••••••••••••••••••••••• CZ$ 30.000,oo 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 

maio do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOS:i CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado no livro de Leis e ~~~.u:i.da publicado 
por afixação no local de costume e pela Imprensa local . 
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